
Indicação Nº 4938/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, sugere o plantio de ipês em 
terrenos públicos com baixo índice de arborização no 
município de Itapevi.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, para que seja realizado o plantio de mudas de ipês (nas cores amarelo, roxo, 
branco e rosa) em terrenos públicos com baixo índice de arborização no município de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A presente Indicação tem como finalidade promover o embelezamento urbano, a valorização 
paisagística, o aumento da arborização e a consequente melhoria da qualidade de vida da 
população de Itapevi. O ipê, reconhecido como árvore símbolo nacional, destaca-se por sua alta 
adaptabilidade ao clima da região, facilidade de manejo e notável valor ornamental, 
especialmente durante o período de floração, quando colore os espaços públicos com 
exuberância e beleza natural.

O incentivo ao plantio de espécies nativas, como o ipê, representa um importante instrumento de 
preservação ambiental, contribuindo para a redução da temperatura urbana, atração de 
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fauna silvestre, melhoria da qualidade do ar e fortalecimento da identidade ecológica e 
cultural do município.

Neste sentido, a proposta visa especialmente o plantio de ipês em áreas públicas com baixo 
índice de arborização, como terrenos ociosos, margens de vias urbanas, áreas institucionais, 
canteiros centrais e espaços subutilizados, contribuindo para uma distribuição mais equilibrada 
da cobertura vegetal em toda a cidade.

Diante disso, solicita-se ao Executivo Municipal que avalie a viabilidade técnica e 
orçamentária da presente proposta e, sendo possível, inclua o plantio de ipês nas ações e metas 
do Plano Municipal de Arborização e Paisagismo Urbano, priorizando as regiões que mais 
necessitam de vegetação urbana.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de setembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SR868956S8W5Z9A7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: SR86-8956-S8W5-Z9A7
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: SR868956S8W5Z9A7
		2025-09-26T15:36:51-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




